
Inicio da Sessão de Disputa de Preços: Ás 10:00 horas do dia 30/11/2023 
Endereço eletrônico da disputa https://bllcompras.com  

Limite para acolhimento das Propostas até: Até às 08h30 min do dia 30/11/2023 
Abertura das Propostas: 	 As 09:00 horas do dia 30/11/2023 

Endereço eletrônico para cadastro no https://bltorg.br  
sistema 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 23.23.06IPE 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, por meio do Pregoeiro, Sr. José Barbosa Xavier Júnior 
e equipe de apoio, nomeados pela Portaria G n° 738/2023, tornam público para 
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei 
Complementar n° 123/2006, Decreto Federal n° 3.555/2000 e 10.024/2019 e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993, e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Tipo de Licitação: Menor Preço Global (lote único) 

Regime de Execução: Indireta. 

Critério de Julgamento: Menor preço global 

Tipo de Disputa: Aberto. 

Da Participação: 

Ampla 	Participação 	- 	Poderão 	participar 	desta 
licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o respectivo objeto, que atendam às 
exigências constantes deste Edital e respectivo Termo 
de 	Referência, 	mediante 	prévio 	credenciamento 
perante o provedor do sistema eletrônico da Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL www.blLorq:br 

,- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

1. DO OBJETO. 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto é o registro de preços para futura 
e eventual aquisição de 03 (três) computadores tipo desktop completos (CPU, 
monitor, teclado, mouse e módulo isolador), visando atender a demanda do setor 
de engenharia da Secretaria de lnfraestrutura do Município de Itapipoca-CE. 
conforme especificações constantes neste Edital e seus Anexos. 
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1.1.1. O objeto licitado deverá apresentar todas as características mínimas descritas 
nas especificações, sendo aceitas características superiores, desde que atendam a 
todos os requisitos mínimos exigidos nas especificações constantes no Anexo 1 
(Termo de Referência) deste Edital. 
1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no https://bIlcomras.com  e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão 
as últimas. 
1.2. As justificativas atinentes a essa contratação encontram-se previstas no Anexo 1 
(Termo de Referência) deste Edital. 

2. DOS ANEXOS. 

2.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

2.1.1. Anexo 1 - Termo de Referência; 
2.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
2.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração (Requisitos de Habilitação); 
2.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Impeditivos); 
21.5. Anexo V - Modelo de Declaração (Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 70  da 
Constituição Federal): 
2.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração (Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte); 
2.1.7. Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
2.1.8. Anexo VIII - Minuta de Contrato; 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

3.1. Os preços unitários e totais máximos que a Administração se propõe a pagar estão 
definidos no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital. 
3.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão pela fonte de recursos 
do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do certame, consignados abaixo: 

3.2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil, ou seja, não há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação 
orçamentária (§ 20, do art. 60  do Decreto Municipal n°010/2017). 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA PRÉ-HABILITAÇÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no sistema da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
(https://bllcompras.com/Home/Loqin).  
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4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Bolsa 
de Licitações do Brasil - BLL, no endereço eletrônico httøs://bllcompras.com/cadastro/  
onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 
receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
4.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Itapipoca 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
4.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
4.1.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, que 
atenda aos requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/2006, deverá informar essa 
condição no momento de seu cadastro no sistema, sendo esta informação requisito 
indispensável para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 
4.2. Estarão impedidas de participar, de qualquer fase desta licitação, empresas que 
se enquadrem em uma ou mais situações a seguir: 
a) Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
estiverem impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal ou que 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não 
ocorrendo a reabilitação; 
b) Tenham servidor público do Município de Itapipoca como proprietárib, acionista, 
gerente, administrador, controlador, responsável ou subcontratado: 
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
d) Sejam declaradas inidõneas em qualquer esfera de Governo; 
e) Que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
falência, salvo aquelas empresas que demonstrarem que a recuperação judicial ou 
extrajudicial já foi concedida ou homologada, respectivamente, na forma prevista na 
Lei n° 11.101/2005, desde que tenham capacidade econômica financeira: 
f) Nas vedações previstas no art. 90  da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
4.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação. especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (http:liwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cèis)- 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php); 
c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da 
União (https:I/contas.tcu.ciov.br/ordslf?p=INABILITADO:CERTIDAO:0);  
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d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado do  ' jo - 

(https://www.tce.ce.ciov.br/cidadao/impedidos-de-contratar-com-adm  inistracao- 
publica) 
4.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
4.3.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, 
o Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por descumprimento às condições de 
participação. 

o 

o 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 14 deste 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos no preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, sendo que 
o recebimento de propostas e documentos de habilitação será encerrado 
automaticamente quando da abertura da sessão pública. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, no sistema eletrônico BLL - site 
HTTPS://bllcomoras.com/HomelLoqin.  

5.2.1. Juntamente com a proposta os licitantes deverá anexar o catálogo técnico, com 
todas as características do equipamento, de forma a não gerar dúvida quanto as 
especificações, sob pena de desclassificação. 

5.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação não 
haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § lO da LC n° 123, de 2006. 
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6. DO PREStHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário do item/lote; 
6.1.2. Marca, conforme o caso; 
6.1.3. Modelo, conforme o caso. 
6.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico O VALOR 
UNITÁRIO/GLOBAL DO ITEM com até 02 (duas) casas decimais, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 
do objeto. (DISPUTA POR VALOR GLOBAL (LOTE ÚNICO). 
6.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento. 

. 	6.2.2. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.3. Para evitar a identificação prévia do proponente e consequente desclassificação 
da proposta, na ocasião do licitante ser o próprio fabricante ou detentor da marca, 
deverá ser utilizada a expressão "marca própria" no preenchimento da marca, ou, 
quando tratar-se de prestação de serviços, o licitante deverá utilizar a expressão 
"serviço" no preenchimento da marca em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico o cumprimento 
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
deste Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

- 7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessao publica, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, no site 
https://bllcompras.com/Home/Loqin  
7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificanao desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital, ou, ainda, que identifique o 
licitante. 
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8.1.1. A descassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, cóiTi 	 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, 
tendo em vista que somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da 
etapa de envio de lances. 

9. DA FASE COMPETITIVA E DO MODO DE DISPUTA 

9.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observando as regras estabelecidas neste Edital, devendo estar conectados ao 
sistema eletrônico para envio de lances. 

9.2. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento 
e respectivo horário de registro, e do valor consignado. 
9.3. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAL (LOTE ÚNICO). 
9.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
9.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.6. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá 
em relação aos lances intermediários deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais). 
9.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
9.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, sobre os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não 
identificará os autores dos lances para os demais participantes e nem para o Pregoeiro. 
9.11. No caso de ocorrer desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.11.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
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somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato\aG 
participantes, no sitio https://bllcompras.com/Home/Loqin   
9.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
inicial. 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

10.1. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática do porte da entidade empresarial pelo sistema, que identificará 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, 06 de outubro de 
2015. 
10.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido acima, decairá do direito previsto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, e, por conseguinte, serão convocadas as 
demais licitantes na mesma condição que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
10.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.6. Apenas terá direito aos benefícios acima o licitante enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha declarado sua condição no 
momento de seu cadastro no sistema, conforme item 4.1.4 deste Edital. 
10.7. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens acima, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 
10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 30, § 20, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) No pais; 
b) Por empresas brasileiras; 
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País: 
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d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em -*
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
10.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

11. DA NEGOCIAÇÃO. 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
11.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, nos termos do item 13 deste Edital, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

12. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA. 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições no item 14 deste Edital. 
12.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL (LOTE  
ÚNICO), conforme definido neste Edital e seus anexos. 
12.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado na Planilha Orçamentária constante no Anexo 1 (Termo de Referência) 
deste Edital, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
12.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
12.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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12.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo 24 (vinte e 
Quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

12.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
12.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
12.8. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, nos 
termos do item 11 deste Edital. 
12.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação pelo sistema da eventual ocorrência do empate 
ficto, nos termos do item 10 deste Edital. 
12.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a 
documentação habilitatória do licitante melhor classificado, observado o disposto no 
item 14 deste Edital. 
12.11. Se o licitante melhor classificado não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda às exigências deste Edital. 
12.12. O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, parecer técnico de pessoas 
pertencentes ou não ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Itapipoca para 
orientar sua decisão. 
12.13. Quando da análise da documentação habilitatória das licitantes, será 
assegurado à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar alguma 
restrição referente à documentação de regularidade fiscal e trabalhista o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
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for declarado vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério 
da Administração, conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 

12.13.1. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não regularize sua 
documentação fiscal no prazo estabelecido, decairá seu direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.66611993 e suas alterações, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação, na forma do §20. do art. 43 da Lei Complementar 
123/2006 c/c com o § 21. do art. 64 da Lei 8.66611993 e suas alterações. 

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL. 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, ajustada ao lance vencedor, 
deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico, deverá ser redigida em língua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devidamente datada, devendo a última folha ser assinada com firma 
reconhecida, ou assinada de forma digital de acordo com a Medida Provisória 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001 sob pena de desclassificação. 
13.2. A proposta de preço deverá ser apresentada nos moldes do Anexo II deste Edital, 
contendo: 
13.2.1. Descrição detalhada do objeto, para cada item/lote constante no Anexo 1 
(Termo de Referência), em conformidade com todas as demais exigências deste 
Edital e seus Anexos: 
13.2.2. Valores unitário e total do item: em algarismos, expressos em moeda corrente 
nacional, e valor global por extenso. 
13.2.3. Marca, modelo (conforme o caso), indicação do número do item/lote, 
quantitativos; 
13.2.4. Dados do proponente, os quais compreendem: Razão Social, CNPJ, dados 
bancários (para fins de pagamento), endereço, telefone e e-mail; 
13.2.5. Dados do representante legal, os quais compreendem: nome número de 
identidade e CPF, telefone e e-mail; 
13.2.6. Validade da proposta: As propostas terão validade de 90 (noventa) dias. 
contados da data de sua apresentação. Serão aceitas propostas com validade 
superior: 
13.2.7. Prazo de Garantia: Garantia de Fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei no. 
8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), cujo prazo será considerado 
a partir da data de recebimento dos produtos: 
13.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
13.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações deste contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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\ de&hJ.r30  J 13.5. Ocorrendo divergência entre os dados da proposta final apresentada para com1-_z 
os dados da proposta final do sistema eletrônico, prevalecerão as do sistema, sendo o 
licitante contatado para que realize as devidas correções. 
13.6. A proposta final e os documentos de habilitação serão documentados nos autos 
e serão levados em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14. DA HABILITAÇÃO. 

13.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados 
até a abertura da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto 
neste edital, por meio eletrônico via plataforma "BLL", juntamente à proposta de preços. 
O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), 
deverá(ão) ser autenticado(s) ou assinados de forma digital de acordo com a Medida 
Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de inabilitação.  

14.2. DA HABILITAÇÃO JURIDICA: 

14.2.1. Cópia da cédula de identidade e CPF do (5) sócio (s) da empresa; 
14.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 
14.2.3. ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTATUTO OU 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
14.2.4 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples. 
cooperativa - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
14.2.5 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
14.2.6 CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 
ME[, tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 28/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
14.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
14.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de 
maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdi 
será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão, Para efeito de sua 
validade. 

14.3.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
14.3.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
14.3.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, 
da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

14.. RELATIVA À 4 	QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

14.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (ORE) DO-
--ÚLTIMO EXERCÍCIO FISCAL, já exigíveis e apresentados NA FORMA DA LEI, 
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devidamente registrado na junta comercial da sede da Fcitante, acompanhado 
termos de abertura e de encerramento do livro diário - estes termos devidamente 
registrados na junta comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
14.4.1.1. Serão considerados como na forma da lei, o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
a) SOCIEDADES EMPRESARIAIS EM GERAL: registrados ou autenticados na junta 
comercial da sede ou domicilio da licitante, acompanhados de cópia do termo de 
abertura e de encerramento do livro diário do qual foi extraído. 
b) SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, ESPECIFICAMENTE NO CASO DE 

• 
SOCIEDADES ANÔNIMAS REGIDAS PELA LEI W. 6.404/76: registrados ou 
autenticados na junta comercial da sede ou domicilio da licitante; ou PUBLICADOS 
NA IMPRENSAOFICIAL DA UNIÃO, OU DO ESTADO, OU DO DISTRITO FEDERAL, 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de 
grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) SOCIEDADES SIMPLES: registrados no registro civil das pessoas jurídicas do local 
de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, 
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto 
ao registro na junta comercial. 
d) AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS HÁ MENOS DE UM ANO: deverão apresentar 
demonstrativo do balanço de abertura, devidamente registrados ou autenticados na 
junta comercial do domicilio da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do livro diário - estes termos devidamente registrados na junta comercial 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no conselho regional de contabilidade. 

• 14.4.1.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei constante no item 7.1, no 
mínimo: BALANÇO PATRIMONIAL e DRE, registro na junta comercial ou órgão 
competente, termos de abertura e encerramento. 
14.4.1.3. As cópias deverão ser originárias do livro diário devidamente formalizado e 
registrado. 
14.4.1.4. A empresa optante pelo SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL 
- SPED poderá apresentá-lo na forma da lei 
14.4.1.4.1 Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 
14.4.1.4.engloba, no mínimo: 

Av. Anastácio Braga, 195-5k Sebastião (88)3631-5950 o 
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c) termos de abertura e de encerramento; 
d) recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) termos de abertura e de encerramento do livro diário; 
f) recibo de entrega de escrituração contábil digital; (para efeito o que determina o art. 
20 do decreto n°9.555, de 6 de novembro de 2018);

19 

OBS:A AUTENTICAÇÃO DE LIVROS CONTÁBEIS DAS PESSOAS JURÍDICAS NÃO 
SUJEITAS AO REGISTRO DO COMÉRCIO, PODERÁ SER FEITA PELO SISTEMA 
PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED, INSTITUÍDO PELO DECRETO N° 
6.022, DE 22 DE JANEIRO DE 2007, POR MEIO DA APRESENTAÇÃO DE 
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL, NA FORMA ESTABELECIDA PELA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. 
(ART. 10 DO DECRETO N°9.555, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018). 

14.4.1.4.2. As cópias deverão ser originárias do livro diário constante do SPED. 
14.4.1.4.3. A escrituração digital deverá estar de acordo comas instruções normativas 
(RFB n° 200312021 e RFB n° IN 1958/2020) que tratam do sistema público de 
escrituração digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do balanço 
patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 
50 das instruções normativas da RFB, bem como o que determina a jurisprudência no 
acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do ministro Valmir Campelo. 
14.4.2. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade 
financeira da empresa, As empresas deverão apresentar o cálculo dos índices 
financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso 
serão utilizadas as seguintes def

o 

	

	

inições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de liquidez geral (LG), maior que um (>1), solvência 
geral (SG), maior que um (>1) e liquidez corrente (LC), maior que um 
cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 
LG= 	 — >-100 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC= 

	

	 =~1.00 
Passivo Circulante 

Ativa Total 
SG= 	 =>-1,0O 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

14.4.2.1. As empresas, cadastradas ou não no cadastro de fornecedores e prestadores 
de serviços da prefeitura de Itapipoca, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
1 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez 
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corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 0% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 

14.4.2.2. Justificativa da Exigência dos Índices Contábeis: 

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem 
procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, 
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma 
situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, 
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do 
contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios 
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a 

• 
contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO 
DE ITA PIPOCA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem 
um "mínimo" de segurança na contratação. 
14.4.3. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEl que no ano-calendário anterior 
não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está 
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social na forma do item 7, conforme art. 1.179 §2° do código civil e 
artigo 18-a, § 10  da lei complementar n° 123/2006, ENTRETANTO DEVERÁ 
APRESENTAR A DASNSIMEI (DECLARAÇÃO ANUAL DO SIMPLES NACIONAL - 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL). 
14.4.4. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da lei n° 8.666/93) em data 
não superior a 30 (trinta) dias. 
14.4.4.1 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

14.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.5.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica de 
fornecimento 	executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em 
questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e cort. 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 
assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
estando às informações sujeitas à conferência pelo pregoeiro ou quem este indicar, 
bem como as demais informações: 
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a) Nome, CNJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos servi sda4À4h 
emitente do atestado; 
b) Nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento: 
e) Descrição dos fornecimentos; 
d) Período de execução; 
e) Local e data da emissão do atestado; 
E) Identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
14.5.1.1. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os 
itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o 
termo de referência deste edital, conforme o caso. 
14.5.1.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 
técnica para comprovação ao que dispõe o item "14.5.1", instrumento de nota 
fiscal/contrato de prestação de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz 
vinculação. 

14.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.6.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, devidamente 
assinada por representante legal da empresa, conforme modelo contido no anexo III. 
14.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93), devidamente assinada por representante 
legal da empresa, conforme modelo contido no Anexo IV. 
14.6.3. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70 
da Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada 
por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666/93, devidamente assinada por representante legal 
da empresa, conforme modelo contido no Anexo V. 
14.6.4. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 de 
14 de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei. devidamente 
assinada por representante legal da empresa, conforme modelo contido no Anexo VI. 

14.7. DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.7.1. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos, que, pela própria natureza, com provadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
14.7.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos; 
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de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portugue 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos; 
14.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJICPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
14.7.5. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 
exceção daqueles que, por sua natureza não contenham validade, não sendo aceitos 
"protocolos de entrega", ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos neste Edital, não havendo prazo nos documentos eles serão 
considerados válidos se emitidos em até 30 (trinta) dias. 
14.7.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade 
dos documentos de habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam 
conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL, 
licitante como "vencedora" do lote ou certame, abrindo a fase de recurso no sistema, 
sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção de 
recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 30 (trinta) 
minutos. 
15.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 
15.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
15.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
15.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
15.7. As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na 
plataforma da 131-1-COMPRAS em campo próprio no sistema 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, exclusivamente por meio eletrônico. 
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podendo a impugnação ser apresentada via sistema eletrônico BLL - 
https://bllcompras.com/Home/Loqin,  ou via e-mail: pregaoitapipoca.ce.gov.br. 
16.1.1.0 Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da mesma. 
16.1.2. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o 
represente: nome e endereço completos, telefone, e-mail, data e assinatura do 
interessado ou de seu representante, juntamente à formulação do pedido, com 
exposição dos fatos e seus fundamentos. 
16.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este certame deverão ser enviados 
ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, via sistema, na plataforma de pregão 
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 
https://bllcompras.com/Home/Login.  
16.2.1.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
16.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sítio https://bllcompras.com/Home/Loqin  no link correspondente a 
este Edital. 
16.4. O recebimento de impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspende os 
prazos previstos para realização do certame. 
16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
16.5. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelos mesmos instrumentos de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
16.6. Não serão conhecidas as impugnações e os questionamentos apresentados fui 
do prazo legal e/ou subscritos por representante que não apresente devidá 15V 
identificação. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

17.1. A adjudicação dar-se-á pelo (a) Pregoeiro (a) quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
17.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
17.2.1. O(A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou 
revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
17.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pela (s) 
licitante (s) vencedora (s) do (s) ITEM (NS), serão registrados na Ata de Registro de 
Preços, elaborada conforme o ANEXO VII deste Edital. 
17.4. O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

1,1 

 

   

1 

   

Av. Anastácio Braga, 195 - São Sebastião (88) 3631-5950 

 

CEP: 62508-170- Itapipoca- CE -Brasil 

  

SepIagitapipoca.cegov.br  



I.t 1. 1 1 1 1 1) R A 	1,1 

__ Itapipoca 
_______ 	 Pr. frente. pru gente 

18. DA FORMÁLIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ 

18.1. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gestora da ata, 
formalizará, por meio de Ata de Registro de Preços, as condições e os preços que, 
eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) 
contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e oriundos da respectiva 
Ata. 
18.2. O fornecimento dos serviços serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 
fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
18.3. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
18.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
18.5. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada 
Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

19.1 A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA será o órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preços. 

20. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
20.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços 
prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d' do inciso II do caput do ai. 65 da 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
20.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
20.3.1. Convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
20.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a nõgõciãçãõ; 
20.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na 
recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento 
licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro 
e classificação. 
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20.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificàr 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada. 
20.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda 
o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
20.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
20.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
20.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

• 
21. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, 
a contar da data de sua publicação. 
21.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

22. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O preço registrado poderá ser cancelado, pela CONTRATANTE, nos seguintés 
casos: 
a) A Contratada deixar de cumprir as exigências do Contrato; 
b) A Contratada não atender à convocação para firmar contrato decorrente de Registro 
de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita: 
d) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas 
Contratada, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente 
do Registro de Preços; 
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
Contratada se recusar a baixá-los, após solicitação expressa da Comissão Permanente 
de Licitação, de forma a manter o mesmo percentual de diferença entre o preço 
ofertado e o preço de mercado na forma prevista no Contrato de Compromisso de 
Fornecimento: 
g) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 

23. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRÇOS 

23.1 Quanto ao Procedimento de Adesão: 
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23.1.2 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e o cont ato a empresa adjudicat 
obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições 
contidas neste edital e seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições do edital; 
23.1.3. Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem; 
23.1.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em ata, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas; 
23.1.5. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
23.1.6. O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

24. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

24.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 
contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da 
CONVOCAÇÃO, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
24.1.1. O adjudicatário deverá assinar o contrato acatando todas as condições e 
regras estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados 
- Lei Federal n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
24.1.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
24.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio das 
CERTIDÕES se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação Jurídica e 
Regularidade Fiscal, nos termos da lei 8666/93. 
24.2. Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou 
não firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada 
contratação com a segunda classificada, desde que atendidas às especificações, 
condições e prazos exigidos neste Edital, nos termos do art. 27, §30  do Decreto n° 
10.024/20 19. 
24.3. A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas 
normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 
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25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
mente 

dero 

25.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 19 
e 20 do Termo de Referência (Anexo 1). 

26. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

26.1. As condições de pagamento estão especificadas no item 25 do Anexo 1 (Termo 
de Referência) deste Edital. 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar 
ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer 
fraude fiscal; 
27.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento 
de infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação 
pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o 
valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional 
à obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor 
global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação efou apresentação falsa 
da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta Til ente, pelo 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
fl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
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a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que serlá  
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
27.3 - As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
27.4 -Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos 
do art. 88 da Lei n°8.666/1993. 
27.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993. 
27.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
27.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores Municipal. 

28- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

28.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
28.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 
28.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
28.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

29- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

29.1 - A entrega deverá ser efetuada em local, data e horário determinado pela a 
Secretaria solicitante do certame. 
29.2 - A entrega deverá ser entregues pela contratada respeitando o prazo de 05 
(cinco) dias corridos, após a solicitação da contratante. 
29.3 - A entrega deverá ser efetuada com regularidade de prazo acordado. 
29.4 - A entrega deverá ser efetuada no mesmo estabelecimento ou em 
estabelecimentos indicados pela Secretaria contratante. 
29.5 - Todas as entregas devem estar de acordo com as normas da vigilância 
sanitária. 
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29.6 - A entrega dos produtos deve ser de alta qualidade, bem como a própri~ 
alimentação que deverá ser servida no próprio estabelecimento ou nos locais 

indicados pela Secretaria contratante. 

29.7. O fornecedor (contratado) deverá oferecer garantia mínima de 12 meses, para 

os produtos contratados, contada da efetiva entrega dos matérias à contratante. 

30 - DO PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

30.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a 

partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. 

31- DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

31.1. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Preços não sofrerão 

reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual 
poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; 
31.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 

do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeircinicial 

do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.668/93, alterada e 
consolidada. 

32. FUNDAMENTO LEGAL 

32.1- Processo de licitação, na modalidade pregão eletrônico, em conformidade com a 
lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, a lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores e a lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações. 

33. DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUÇÃO 

33.1- A adjudicação do objeto da licitação deverá atender ao critério MENOR PREÇO 
GLOBAL (LOTE UNICO) em regime de execução indireta com empreitada por preço 
unitário, conforme segue, discriminando especificações e quantidades: 

34. DAS ORDENS DE COMPRA/SERVIÇO 

34.1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens 

licitados se dará mediante expedição de ordens de compra /autorização de J 
fornecimento, por parte da administração ao licitante vencedor, que serão de forma 
fornecimento parcelados, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, 
a necessidade e disponibilidade financeira da secretaria gestora. 
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34.1.1- A ordém de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o pro 
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu 
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida 
via e-mail ao seu endereço presencial, cujos dados constem do cadastro ou do próprio 
pregão eletrônico. 
34.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto 
no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos bens. 
34.1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no anexo i deste edital quanto aos produtos entregues. 

35. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

35.1. O Pregoeiro responsável pela realização desta licitação será designado por 
intermédio de portaria. 
35.2. Ao Ordenador de Despesas/Autoridade Competente, compete anular este 
Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante ato escrito e fundamentado. 
35.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
35.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
35.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, o cancelamento do Contrato/Ordem de Serviço, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
35.7. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar o Pregoeiro do Município de 
Itapipoca, na Comissão Permanente de Licitação, vinculada a Secretaria de 
Planejamento e Gestão, no horário de expediente de 08h00min às 12h00min e 
14h00min às 18h00min, ou pelo telefone (88) 3631.5950, ramal 1078, ou pelo ou 
através do e-mail: prec1aoitapipoca.ce.Qov.br para obtenção dos esclarecimentos 
que julgar necessários. 
35.8. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. inclusive com a planilhas, notas fiscais que assegurem o preço e as 
quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da 
contratação. 
35.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta. 
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35.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 
35.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 
ainda, mediante publicação no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará (TCE-CE), no sítio da plataforma eletrônica onde será realizada a licitação. 
35.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base 
na legislação em vigor. 
35.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. 
35.14. O resultado do presente certame será publicado nos meios cabíveis (nos termos 
do § 20  do art. 15 da Lei n°8.666/93). 
35.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
35.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
3517. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
35.18. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
35.19. Os participantes do certame deverão verificar diariamente as mensagens, 
alterações, informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema 
eletrônico https:I/bllcomras.com/Home/Loqin  ou através de e-mail até o encerramento 
final da licitação com a adjudicação do Objeto. 
35.20. Na hipótese de serem constatados erros materiais/formais neste edital, 
prevalecerão as informações constantes no respectivo Termo de Referência (Anexo 
1) deste Edital. 
28.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para 
a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas que os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3° da Lei no 
8.666193. 
35.9. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro competente 
é o da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

Itapipoca - CE, 16 de nvembro de 2023 

ANTONIO VITORJOBRE DE LIMA 
Secretâri*xecutivo 

Secretaria de frffraestrutura 
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Anexo 1 - Termo de Referência 

1 - OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) 
COMPUTADORES TIPO DESKTOP COMPLETOS (CPU, MONITOR, TECLADO, MOUSE 
E MÓDULO ISOLADOR), VISANDO ATENDER A DEMANDA DO SETOR DE 
ENGENHARIA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCA-CE. 

2-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Como acontece com a maioria das tecnologias, os computadores sofrem um processo 
de depreciação natural que, associado ao avanço das tecnologias, imprime aos gestores 
a tomada de medidas que garantam a continuidade das informações de forma profícua. A 
continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos 
gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria 
transtornos aos administradores e, por reflexo, aos cidadãos. Uma das melhores 
estratégias para minimizar a interrupção da prestação de serviços está, pois, na aquisição 
de equipamentos com ampla cobertura de garantia, evitando assim, eventuais situações 
que impactam os prestadores, bem como os usuários dos serviços públicos. 

Quanto ao dimensionamento técnico dos equipamentos, ratifica-se que o objetivo principal 
é manter a continuidade dos serviços prestados pelo funcionalismo público pelo maior 
tempo possível, observando sempre a relação custo/benefício da aquisição, visto que em 
muitos órgãos observam-se parques computacionais defasados tecnologicamente e ser 
garantia, o que pode comprometer sobremaneira a atividade fim de cada entidade. Dessa 
forma, foram elaboraras especificações técnicas dos equipamentos para contratações no 
âmbito da administração pública, considerando que as mesmas atendem às suas 
necessidades majoritárias. 

2.2 As especificações técnicas dos equipamentos a que se refere este Termo de 
Referência visam atender aos requisitos mínimos para o bom andamento dos serviços 
desenvolvidos pelo setor. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO GRUPO/LOTE 	 - 

3.1- A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste termo de referência, em fote 
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do abjeto, vez que 
vários fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização. bem assim em 
dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos. Pois a contratação tem a 
finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento 
de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo das 
aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 

3.2- O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §10,  da lei n' 
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a 
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a 
gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla 
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competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalida e 
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da administração pública. 

3.3- O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a 
eficiência na fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com 
a existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do fornecimento a 
ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é 
imprescindível a licitação por GRUPO/LOTES. 

3.4- lnexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e 
não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e 
que guardem relação entre si" - acórdão 5.260/2011 	câmara - TCU: 

4. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E 
EPP: 

4.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever 
de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à 
contratação de microempresas e empresas de pequeno parte sediadas local ou 
regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente 
licitante. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente 
certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, 
a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 

4.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, 
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum 
em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com 
preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

4.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de 
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos 
societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para 
mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em 
cotas diferentes. 

4.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, 
assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item 
ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas 
de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas 
necessidades atendidas a contento. 

4.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei 
Complementar no 14712015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no 
caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar 
os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: para toda regra 
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os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno pode não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado ou; 

4.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames 
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte 
nas licitações do Município de Itapipoca, em sua grande maioria, o que deverasmente 
garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as 
licitações e contratações do Município de Itapipoca. 

4.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Itapipoca, 
do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas 
alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade 
fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos 
Ad's 44 e 45 da referida norma legal. 

4.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta 
disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que 
estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente 
que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os 
concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a 
observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais.-
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

4.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação 
das MEJEPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas 
acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao 
presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, 
buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado 
no artigo 30  da Lei n. 8.666/93. 

S. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 

b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

(88) 3631-5950 Av. Anastâcio Braga, 195— Sio Sebastilo 
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d) INSCRIÇÃÕ DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excé 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), 
tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar 
n° 125/2005, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do 
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014; 

e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

f) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deterá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 

g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de 1° de maio 
de 1943? (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

i) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL 
E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

1 
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j) - Havendo a guma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, - t CP 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 

k) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 
8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

7.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) DO ÚLTIMO 
EXERCÍCIO FISCAL, já exigiveis e apresentados NA FORMA DA LEI, devidamente 

Ø 

	

	
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura 
e de encerramento do livro diário - estes termos devidamente registrados na junta 
comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado 
através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 

7.1.1. Serão considerados como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a) SOCIEDADES EMPRESARIAIS EM GERAL: registrados ou autenticados na junta 
comercial da sede ou domicilio da licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura 
e de encerramento do livro diário do qual foi extraído. 

b) SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, ESPECIFICAMENTE NO CASO DE SOCIEDADES 
ANÔNIMAS REGIDAS PELA LEI N°. 6.404/76: registrados ou autenticados na junta 
comercial da sede ou domicilio da licitante; ou PUBLICADOS NA IMPRENSAOFICIAL DA 
UNIÃO, OU DO ESTADO, OU DO DISTRITO FEDERAL, conforme o lugar em que esteja 
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia; 

c) SOCIEDADES SIMPLES: registrados no registro civil das pessoas jurídcas do local de 
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 
na junta comercial. 

d) AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS HÁ MENOS DE UM ANO: deverão apresentar 
demonstrativo do balanço de abertura, devidamente registrados ou autenticados na junta 
comercial do domicílio da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do livro diário - estes termos devidamente registrados na junta comercial 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no conselho regional de contabilidade. 
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	CF19.: 

a) balanço patrimonial; 

b) DRE - demonstração do resultado do exercício; 

c) termos de abertura e de encerramento; 

d) recibo de entrega de escrituração contábil digital; 

e) termos de abertura e de encerramento do livro diário; 

f) recibo de entrega de escrituração contábil digital; (para efeito o que determina o art. 20  
do decreto n°9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS:A AUTENTICAÇÃO DE LIVROS CONTÁBEIS DAS PESSOAS JURÍDICAS NÃO 
SUJEITAS AO REGISTRO DO COMÉRCIO, PODERÁ SER FEITA PELO SISTEMA 
PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED, INSTITUÍDO PELO DECRETO N° 
6.022, DE 22 DE JANEIRO DE 2007, POR MEIO DA APRESENTAÇÃO DE 
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL, NA FORMA ESTABELECIDA PELA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. 
(ART. 10  DO DECRETO N°9.555, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018). 

7.1.4.2. As cópias deverão ser originárias do livro diário constante do SfiED. 

7.1.4.3. A escrituração digital deverá estar de acordo com as instruções normativas (RFB 
n° 2003/2021 e RFB n° IN 195812020) que tratam do sistema público de escrituração digital 
- SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br. no Iink SPED. 
Ficando a exigência de apresentação do balanço patrimonial do último exercício social, a 
ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das instruções normativas da RFB, bem 
como o que determina a jurisprudência no acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do 
ministro Valmir Campelo. 

7.2. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, As empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo 
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as 
seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção 
de índices de liquidez geral (LG), maior que um (>1). solvência geral (SG), maior que um 
(>1) e liquidez corrente (L C), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

7.1.2. Entende-se que a expressão "na forma da ler constante no item 7.1, no minifli 
BALANÇO PATRIMONIAL e DRE, registro na junta comercial ou órgão competente, termos 
de abertura e encerramento. 
7.1.3. As cópias deverão ser originárias do livro diário devidamente formalizado e 
registrado. 
7.1.4. A empresa optante pelo SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED 
poderá apresentá-lo na forma da lei. 
7.1.4.1. Entende-se que a expressão "na forma da ler constante no item 7.1.4.engloba, 
no mínimo: 
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LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = 	 ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

7.2.1. As empresas, cadastradas ou não no cadastro de fornecedores e prestadores de 
serviços da prefeitura de Itapipoca, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item/lote pertinente. 

7.2.2.Justificativa da Exigência dos Índices Contábeis: 

a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em Órgãos que promovem procedimentos 
licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os 
mais adotados no segmento de licitações; 

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edita!, demonstrará urna situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzirem critérios objetivos o 
disposto no art. 37, XX!, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas 

• em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA deve cercar-se 
para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram 
democráticos, na medida em que estabelecem um 'mínimo" de segurança na contratação. 

7.3. O MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEl que no ano-calendário anterior não 
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado 
da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social na forma do item 7, conforme art. 1.179 §2° do código civil e artigo 18-a, § lO da lei 
complementar n° 123/2006, ENTRETANTO DEVERÁ APRESENTAR A DASNSIMEI 
(DECLARAÇÃO ANUAL DO SIMPLES NACIONAL - MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL). 

7.4. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física (artigo 31 da lei n°8.666/93) em data não 
superior a 30 (trinta) dias. 
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7.3.1. Caso 6 licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 
expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, 
comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos 
os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo 
do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo 
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo 
pregoeiro ou quem este indicar, bem como as demais informações: 

a) Nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e 

o 	emitente do atestado; 

b) Nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 

c) Descrição dos fornecimentos; 

d) Período de execução; 

e) Local e data da emissão do atestado; 

f) Identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

8.1.1. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens 
cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o termo de 
referência deste edital, conforme o caso. 

8.1.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 
técnica para comprovação ao que dispõe o item 1.1", instrumento de nota fiscal/contrato 
de prestação de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

• 
9. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

9.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, devidamente assinada por 
representante legal da empresa. 

9.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666193), devidamente assinada por representante 
legal da empresa. 

.9.3. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da 
Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por 
representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto no inciso V do 11 
art. 27 da Lei n°8.666/93, devidamente assinada por representante legal da empresa. 

9.4. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
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deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, devidamente 
representante legal da empresa. 

10. FUNDAMENTO LEGAL 

10.1- Processo de licitação, na modalidade pregão eletrônico, em conformidade com a lei 
n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, a lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores e a lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

11. DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUÇÃO 

11.1- A adjudicação do objeto da licitação deverá atender ao critério MENOR PREÇO 
GLOBAL (LOTE ÚNICO) em regime de execução indireta com empreitada por preço 
unitário, conforme segue, discriminando especificações e quantidades: 

12. DAS ORDENS DE COMPRA/SERVIÇO 

12.1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados 
se dará mediante expedição de ordens de compra/autorização de fornecimento, por parte 
da administração ao licitante vencedor, que serão de forma fornecimento parcelados, de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da secretaria gestora. 
12.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto 
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu 
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida 
via e-mail ao seu endereço presencial, cujos dados constem do cadastro ou do próprio 
pregão eletrônico. 

12.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no 
local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos bens. 

12.1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no anexo i deste edital quanto aos produtos entregues. 

13. DO ÔRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

13.1 ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Infraestrutura. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E 
GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gestora da ata, formalizará, 
por meio de Ata de Registro de Preços, as condições e os preços que, eventualmente, 
poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por meio de 
Contrato(s) a serem firmados e oriundos da respectiva Ata. 
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14.2. O fornecimento dos serviços serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 
fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 

14.3. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 

14.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 

14.5. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada 
Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

15. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 11  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

15.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

15.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

15.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 

15.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
• desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 

visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e 
classificação. 

15.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

15.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

15.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 

15.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
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16.8. Havendo-  qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
16.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O preço registrado poderá ser cancelado, pela CONTRATANTE, nos seguintes 
casos: 
a) A Contratada deixar de cumprir as exigências do Contrato: 

b) A Contratada não atender à convocação para firmar contrato decorrente de Registro de 
Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceita pela Administração; 

c) A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 

d) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Contratada, 
devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 

e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do 
Registro de Preços; 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
Contratada se recusar a baixá-los, após solicitação expressa da Comissão Permanente de 
Licitação, de forma a manter o mesmo percentual de diferença entre o preço ofertado e o 
preço de mercado na forma prevista no Contrato de Compromisso de Fornecimento; 

g) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 

18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRÇOS 

18.1 Quanto ao Procedimento de Adesão: 

18.1.2 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e o contrato a empresa adjudicatária obriga-
se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas 
neste edital e seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições do edital; 

18.1.3. Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
à vantagem; 

18.1.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
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quantitativos registrados em ata, desde que 
obrigações anteriormente assumidas; 

18.1.5. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

18.1.6. O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

19- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 Solicitar os produtos através de Ordem de Fornecimento elaborada pelo setor de 
compras; 

19.2- Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada; 

19.3- Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação; 

19.4- Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 

19.5- Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência 
e outras previstas no Contrato; 

19.6- Assegurar os Recursos Orçamentários e financeiros para custear a prestação: 

19.7- Providenciar a inspeção do fornecimento dos materiais entregues pela Contratada. 

19.8. Designar um servidor para fiscalizar a execução do contrato. 

20- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

20.1 - Fornecer o objeto do contrato, conforme o termo de referência em anexo, e 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste termo contratual e na 
proposta vencedora do certame, a partir do recebimento da ordem de fornecimento; 

20.2- Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias corridã 1.4 
após a ordem de compra solicitação emitida pela Secretaria contratante; 

20.3- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.4- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela contratante, arcando com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual; 

20.5- Os pedidos de prorrogação de prazo de execução serão dirigidos à contrante, até 
05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de execução, explicitadas as 
razões e devidamente fundamentadas; 

20.6- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Itapipoca, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

Av. Anast4do Braga, 195- São Sebastilo 	 (88) 3631-5950 

CEP: 62508-170- Itapipoca- a - Brasil 	 Seplagitapipoca.ce. gov. br 
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21 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1 - A entrega deverá ser efetuada em local, data e horário determinado pela a 
Secretaria solicitante do certame. 
21.2 - A entrega deverá ser entregues pela contratada respeitando o prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, após a solicitação da contratante. 

21.3 - A entrega deverá ser efetuada com regularidade de prazo acordado. 

21.4 - A entrega deverá ser efetuada no mesmo estabelecimento ou em estabelecimentos 
indicados pela Secretaria contratante. 

21.5 - Todas as entregas devem estar de acordo com as normas da vigilância sanitária. 

e 	21.6 - A entrega dos produtos deve ser de alta qualidade, bem como a própria alimentação 
que deverá ser servida no próprio estabelecimento ou nos locais indicados pela Secretaria 
contratante. 
21.7. O fornecedor (contratado) deverá oferecer garantia mínima de 12 meses, para os 
produtos contratados, contada da efetiva entrega dos matérias à contratante. 

22- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

22.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

22.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 

22.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

22.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

23- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na 
execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
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23.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento dê 
infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à 
obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto 
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da 
ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da 
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de ltapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contrata 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses, previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
23.3 - As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
23.4 -Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 
88 da Lei n°8.666/1993. 
23.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993. 
23.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
23.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastrarnento 
de Fornecedores Municipal. 
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24. DAS DOTTÇÕES  ORÇAMENTARIAS 

24.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à 
Secretaria Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 

24.2. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 
que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666, 
de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil". 

25- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

25.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 

25.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria contratante, será 
encaminhada a Secretaria de Planejamento e Gestão, o pagamento será efetuado até o 
300 dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 

25.30 Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

P R E r E 1 T U E A O 1 
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26. PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

26.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir 
da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo 

27. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 
27.1 Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
27.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93. 

27.3 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 

27.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

27.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE ÚNICO 

tEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

01 

COMPUTADOR DESKTOP: CPU equipada com processador 13&  geração Inte'® Core1M 

17-13700 (16-core, cache de 241VIB, 2.1 GHz até 5.1GHZ): memória de 32GB (2x16G13), 
DDR5, 4800MHz expansível até 64 GB (2 slots UDIMM): SSD de ITB PCle NVMe M.2, 
chassis 460W Grafite, Placa de Vídeo 12Gb GDDR6, base clock 1.32Ghz, largura de 
interface da memória 192-bit, com suporte de exibição de resolução digital máxima 
7680x3420, HDMI, 3x Display Port, com suporte para até 4 monitores. Placa de rede 
wireless com Bluetooth - Wi-Fi 6E AX1 675, 2x2, 802.1 lax. Teclado USEI com fio padrão 
ABNT 2, função de teclas de atalho volume, mudo, leitura/pausa, retrocesso, avanço, 
estilo de teclas chiclete. Mouse óptico USB com fio 1,8m de comprimento, resolução de 
movimento de 1000 ppp. 

Und 03 

02 

MONITOR: Monitor 21,5" LCD com retroiluminação LED, FulI HD (1080p) 1920 x 1080, 
60 Hz, Contraste 3000:1, revestimento de tela com anti-ofuscamento, equipado com 
HDMI (HDCP 1.2), DisplayPort 1.2 e VGA, Relação de Aspecto 16:9, 1103ppp, 16,7 
milhões de cores. 

Und 03 

03 

MÓDULO ISOLADOR: Modulo Isolador Estabilizado SOOVA, tensão de entrada 
115/220v, 	freqüência 	nominal 	de 	601-1z, 	tensão 	de 	saída 	115v, 	filtro 	de 	linha, 
microprocessado, mini disjuntor rearmável 6/250v, 5 tomadas de saída, proteção contra 
sobretensão e subtensão com desligamento da saída, qabinete plástico anti-chamas. 

Und 03 
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Anexo II 
Modelo de proposta de preços 

Ao 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de ltapipoca 
Ref. Pregão Eletrônico n° 	  

1 - OBJETO: 	  

0 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta licitação, 
bem como as informações, condições da proposta exigidas no Edital do pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 
« 	Razão Social 	  
- CNPJ e Inscrição Estadual' 	  
« 	Endereço completo' 	  
- 	Telefone, fax, e-mail' 	  
'- 	Banco, Agência e n° da conta corrente' 

2. Dados do Representante Legal: 
- Nome: 	  

Identidade n°' 	  
',- CPFn° 	  
» Telefone: 	  
» E-mail:  	  

3. Condições Gerais da Proposta: 
» 	A presente proposta é válida por 90 (noventa) dias contados da data de sua apresentação. 

4. Proposta de Preços: 
- 	Valor Total da Proposta por Extenso' 	  

Lote único 

Item 	Especificação 	tinid 	Quant 	Marca 	Vr. Unit Vr Total 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inckisos todos os tributos, encargo 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, segurós, deslocamentos de pessoa 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de Iuc 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação ecúiíprirá todas as obrigações contidã 
no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

(Local e data). 
Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 
Número do C.P.F. / Cargo 

í. e (88) 3631!U 
O llcltacao@ltace.gov.br  
O www.ltaplpoca.ce.gov.br  

a 	 
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Anexo III  
Modelo de declaração (requisitos de habilitação) 

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço 
completo 	) DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório supracitado que concorda integralmente com 
os termos deste edital e seus anexos; 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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Anexo IV 
Modelo de Declaração (Inexistência de fatos impeditivos) 

Edital no 

Nome da empresa 	)  inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço completo 	 
DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no processo licitatório supracitado e, da mesma forma ainda estar ciente da obrigatoriedade em declarar 
ocorrências posteriores inerentes ao processo licitatório em questão. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

o 

Av. Anastácio Braga, N9 195 - Bairro São Sebastião 
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ANEXO V 
Modelo de Declaração 

(atendimento ao inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal) 

 

  

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço completo 	 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico _I_,,,.,, bem como para 
atendimento ao disposto no inc. V do ai. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 
9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

Anexo VI 
Modelo de Declaração (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

Edital no 

Nome Nome da empresa 	)  inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço 

completo 	)  DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório, realizado pelo Instituto de Meio Ambiente do Município de Itapipoca, Estado do 
Ceará. 

(Local e data). 
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Anexo VII 
Minuta da Ata de Registro de Preços n° 	 

  

  

Pregão Eletrônico n°_._._/____ 
Órgão Gerenciador: 	  
Validade da Ata: 12 (doze) meses. 
Data:  

 

    

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNJPJ/MF sob o no 	 , com sede na Rua(Av.) 
	  Bairro 	 , CEP: 	 Itapipoca, por meio da 
SECRETARIA DE 	 , órgão Gerenciador da Ata de Registro de 
Preços, neste ato representado por seu (ua) Secretário (a) Executivo (a), Sr. (a) 
	  considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
Pregão, na forma Eletrônica autuado sob o n° _._._I, bem como a classificação das 
propostas e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes nas Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 
1993 com suas alterações, a Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002 que 
regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal n°. 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei 
Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e nas demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o 	 , especificado(s) no Termo de 
Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n° 	. que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto U a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se seguem: 

FORNECEDOR: 	 inscrito no CNPJ sob o n 

 

.ENDEREÇO: 	N° 

  

BAIRRO: 	 ,CEP: 

      

      

CIDADE: 	, ESTADO: 	 

REPRESENTANTE LEGAL: 	 . CPF: 	 RG' 

TELEFONE: 	 . EMAIL: 

LOTE UNICO 

VALOR 
TOTAL 

ITEM 	DESCRIÇÃO 	UNID. MARCA QUANT. VALOR  
UNIT. 

-t 

o (88) 3631-5950 
O licitacao@itaplpoca.ce.gov.br  
Q www.itaplpoca,ce.gov.br  
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ÕRGÃO GERENCIADOR 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS 

ANTONIO VITOR NOBRE DE LIMA 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA. 
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VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÕRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

4.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

CLÁUSULA QUINTA— DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Quanto ao Procedimento de Adesão: 
5.1.2 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e o contrato a empresa adjudicatária obriga-
se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas 
neste edital e seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições do edital: 
5.1.3. Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatário, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
à vantagem; 
5.1.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços. ob'iervadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em ata, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas; 
5.1.5. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.6. O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que - 
aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA— DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
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conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do ari 65 da Lei 'Fie 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
6.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
6.3.1. Convocar o fornecedor visando â negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
6.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação: 
6.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concom itantem ente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatõrio, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e 
classificação. 
6.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
6.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
6.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
6.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O preço registrado poderá ser cancelado, pela CONTRATANTE, nos sdintes casos: 
a) A Contratada deixar de cumprir as exigências do Contrato; 
b) A Contratada não atender à convocação para firmar contrato decorrente de Registro de 
Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceita pela Administração; 
c) A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita: 
d) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Contratada; 
devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente dó 
Registro de Preços; 
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
Contratada se recusar a baixá-los, após solicitação expressa da Comissão Permanente de 
Licitação, de forma a manter o mesmo percentual de diferença entre o preço ofertado e o 
preço de mercado na forma prevista no Contrato de Compromisso de Fornecimento; 
g) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 

Av. Anastácio Braga, N2  195 - Bairro São Sebastião 
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CLAUSULA OITAVA - DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMEtJ&4)JO ,; 
CONTRATUAL 

8.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da 
CONVOCAÇÃO, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
8,1.1. O adjudicatário deverá assinar o contrato acatando todas as condições e regras 
estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 
Federal n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
8.1.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
8.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio das CERTIDÕES se 
a licitante vencedora mantém as condições de habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, 
nos termos da lei 8666/93. 
8.2. Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 
com a segunda classificada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos 
exigidos neste Edital, nos termos do art. 27, §30  do Decreto n° 10.024/201 9. 
8.3. A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas 
normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital 
e da presente ata, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a presente ata de registro de preços; 

b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

10.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), não se obriga a adquirir 
o(s) item(ns) registrado(s) do licitante vencedor, nem tampouco, as quantidades previstas, 
conforme art. 15, § 40  da Lei n°8.666, de 1993, bem como art. 16 do Decreto Municipal n° 
01712017. 
10.1.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s). pode utilizar-se de 

Av. Anastácio Braga, N2 195 - Bairro São Sebastião 
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licitação específica para a contratação pretendida, assegurando-se, todavia, a preferên 
de fornecimento ao fornecedor beneficiário da ata, no caso de igualdade de condições, 
conforme art. 15 do Decreto Municipal n°026/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

ItapipocalCE, 	de 	 de 20_. 

SIGNATÁRIOS: 

NOME DO (A) SECRETÁRIO (A) 
ÓRGÃO GERENCIADOR EXECUTIVO (A)! ORDENADOR 

	
ASSINATURA 

DE DESPESAS 

o 

DETENTOR (A) DO 	
NOME DO (A)
REPRESENT 

REGISTRO DE PREÇOS 
ANTE 

Av. Anastácio Braga, N9  195— Bairro São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CE Brasil 
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Anexo VIII - Minuta do Contrato 

     

CONTRATO N° 	  
PREGÃO ELETRÔNICO 	 

 

.Comhso 	nente 
det Ifl O 

  

    

TERMO QUE DE CONTRATO, que entre si fazem o 
MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, por meio da 
SECRETARIA DE 
empresa 
	  para o fim que a seguir se declara: 

O MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 	 , com sede na Rua(Av.) 	  Bairro 

e , CEP: 	 Itapipoca, por meio da SECRETARIA DE 
	  cnpj N° 	 , neste ato representada pela 
SECRETÁRIO EXECUTIVO, a Sr. 	  
inscrita no CPF n° 	 , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa 	 , com endereço na 	  
	 bairro 	 , CEP: 	 , e-mail: 	  telefone: 
	  em 	 , Estado do 	 , e-mail: 

inscrita no CNPJ sob o no 	  
	  representada por  	 , portador(a) do 
CPF n° 	 , Cédula de identidade n° 	 , ao fim assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico 
	  Processo n° 	 ., em conformidade com o que preceitua a 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei ? 
Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2022, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
e subsidiariamente pela Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
devidamente homologado pelo(a) Secretário (a) Executivo (a) da 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 O Presente contrato tem por objeto a 	 . conforme 
especificações constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(â) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	  ( 	 ), conforme planilha 
abaixo: 
LOTE ÚNICO 

Av. Anastácio Braga, N2 195 - Bairro São Sebastião 
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VALOR GLOBAL — R$ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações.

Ob  

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Solicitar os produtos através de Ordem de Fornecimento elaborada pelo setor de 
compras; 
5.2- Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada; 
5.3- Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação; 
5.4- Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 
5.5- Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato; 
5.6- Assegurar os Recursos Orçamentários e financeiros para custear a prestação: 
5.7- Providenciar a inspeção do fornecimento dos materiais entregues pela Contratada. 
5.8. Designar um servidor para fiscalizar a execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)1!51<- 

6.1 - Fornecer o objeto do contrato, conforme o termo de r rência em anexo, e 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste termo contratual e na 
proposta vencedora do certame, a partir do recebimento da ordem de fornecimento; 
6.2- Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias corridos 
após a ordem de compra solicitação emitida pela Secretaria contratante; 
6.3- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.4- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela contratante, arcando com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual; 
6.5- Os pedidos de prorrogação de prazo de execução serão dirigidos à contrante, até 05 
(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de execução, explicitadas as 
razões e devidamente fundamentadas; 
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6.6- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, des. - 'ti,j. at 

notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municip 
Itapipoca, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
6.7- Fornecer produtos de boa qualidade; 
6.8- Entregar os produtos após ordem de compra. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá inicio a partir 
da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
8.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria contratante, será 
encaminhada a Secretaria de Planejamento e Gestão, o pagamento será efetuado até o 
300 dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante: 
8.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 

9.1 - A entrega deverá ser efetuada em local, data e horário determinado pela a Secretaria 
solicitante do certame. 
9.2 - A entrega deverá ser entregues pela contratada respeitando o prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, após a solicitação da contratante. 
9.3 - A entrega deverá ser efetuada com regularidade de prazo acordado. 
9.4 - A entrega deverá ser efetuada no mesmo estabelecimento ou em estabelecimentos 

Ø 	indicados pela Secretaria contratante. 
9.5 - Todas as entregas devem estar de acordo com as normas da vigilância sanitária. 
9.6 - A entrega dos produtos deve ser de alta qualidade, bem corno a própria alimentação 
que deverá ser servida no próprio estabelecimento ou nos locais indicados pela Secretaria 
contratante. 
9.7. O fornecedor (contratado) deverá oferecer garantia mínima de 12 meses, para os 
produtos contratados, contada da efetiva entrega dos matérias à contratante 

CLÁSULA DÉCIMA - DAS ORDENS DE COMPRA/SERVIÇO 

10.1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados 
se dará mediante expedição de ordens de compra/autorização de fornecimento, por parte 
da administração ao licitante vencedor, que serão de forma fornecimento parcelados, de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da secretaria gestora. 

Av. Anastácio Braga, N2 195 - Bairro São Sebastião 
CEP: 62508-170- itapipoca - CE - Brasil 
CNN: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 

i' 
(88) 3631-5950 

O Ilcltacao@itapipoca.ce.gov.br  
0 www.itapipoca.ce.gov.br  

  

PREFEITUQA DE 

Itapipoca 
Pra fria pnW. 

 

 

  



  

PREFEITURA DE 

Itapipoca 

 

 

 

  

10.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o pr 
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado 
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida 
via e-mail ao seu endereço presencial, cujos dados constem do cadastro ou do próprio 
pregão eletrônico. 
10.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no 
local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos bens. 
10.1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no anexo i deste edital quanto aos produtos entregues. 

CLÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

0 
11.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor do 
Instituto, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
11.2. A presença da fiscalização do Instituto não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
11.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
11.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Presidente(a) do Instituto ou a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
11.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 

inscrito no CPF e ou matricula n° 

Ø 	CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS 

12.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação 
Orçamentária: n°. 	  Elemento de Despesas: 
de despesas: 	  Fonte de Recurso: 

CLAÚSULA DECIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILiBRIO 

13.1. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Preços não sofrerão reajuste 
antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser 
utilizado o índice IGP-M da Fundaçã o Getúlio Vargas: 
13.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
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ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os enca 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimen o, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d' da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da 
lei de licitações; 
14.2. O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na 
execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
15.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante: 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à 
obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto 
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da 
ARP/contrato administrativo): e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da 
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgâo, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
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prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses prev 	e.. 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 	

det 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
15.3 - As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
15.4 -Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 
88 da Lei n°8.666/1993. 
15.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993. 
15.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
15.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
de Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
16.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja 

• conveniência da Administração; 
16.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art, 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
16.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequêhcias 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

Av. Anastácio Braga, ,J2  195 - Bairro São Sebastião 
CEP: 62508-170 . Itapipoca - CE- Brasil 
CNN: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8  

(28) 3631-5950 
Iicïtacaoitapipoca.ce.gov.br  
www.itapipoca.ce.gov.br  



	 -Ce, 	de 	 de 

        

Nome 
Secretária Executiva da Secretaria 

  

Nome do Representante da Empresa 
CPF: 
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16.2. E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 
11 	 

Nome: 
CPF: 
2. 	  
Nome: 
CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.23.06IPE. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de 03 (três) computadores tipo desktop completos (CPU, monitor, teclado, mouse e 
módulo isolador), visando atender a demanda do setor de engenharia da Secretaria de 
lnfraestrutura do Município de Itapipoca-CE. O MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, por meio do 
pregoeiro, torna público para conhecimentos dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o objetivo descrito acima, conforme 
informações a seguir: acolhimento de proposta e documentos de habilitação: até às 
8h30min do dia 30/11/2023; abertura as propostas: às 9:00h do 30/11/2023; Sessão de 
disputa de preços: às 10:00h do 30/11/2023. Todos os horários referem-se ao horário de 
Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado nos sítios eletrônicos: www,tce.ce.qov.br; 
www.bll.org.br. Itapipoca-CE, 16 de novembro de 2023, Antônio Vitor Nobre de Lima, 
Secretário Executivo da Secretaria de lnfraestrutura. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 17.11.2023, NOS SEGUINTES 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL O ESTADO 
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

ÕRGÃO: Secretaria de INFRAESTRUTURA 

Av. Anastácio Braga, 195— São Sebastião 
CEP: 62508-170. Itapipoca - CE . Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 
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Atípico, fogo no pantanal em Governo Federal discute 
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moradores em meio à seca contingenciamento de R$ 26 
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São décadas 	Para tentar manter a meta do déficit zero, membros do governo já 
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pantanal que ele 
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O essa teso sessão, 
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Oamçrstnat4O do ias,sr anis,. 
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No 	u arcalteuço o me- 
saltado Ivlrarso  pode nasalar 
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de que o p550 de aO'nO a saca 
ias de 0.6% do VIR precIsa 
ia, respeitado sabes,, 'a 
nes taçio. Nindindo fluas 
seztsai de am nez,taaal coo 
tangeosamettOo e nas,btm 
redaarit,Jo a base de calcialo 
do, 23% sugeltoa à trava. 

Iodependeoossnes.ne da 
opção e,ce,ihida. r&nicast 
aflrma,, que a coeisusnç3e. 
leis. como sb,eoivo central 
reduzir o tamanho do Creio 
nos gasoG4 (is 1024. 

Lela $ 'analiso., eoss di-
(errntt, cscesaóes que ala 
peetende arcar somo dessas 
poilraco de san coou, 
caainettia. poleiro ais café 
00, ,trenaiasnau. depoai eis 

Wa5i '001 iides'anças da 
Camama das t)epsuaden 

Ape.sxdaengrnitamn)ur, 
di., peru aio-sai a pee.slo lo 
Fie o Orça'rnsno do ano 
set( ise*cants dop,tt,-
is.,  ainda resinosos a ahona 
cita e seguem defreidrndo a 
mudança da ovos fiscal 

N. ala argumenta que 
segurar gastos 530 É a d'a  

ca cooseqoincla dcv man-
ter iam alvo mala imblesesio. 
sale.lo 6 frtaalr.çlo de recei. 
e.,. O ntosaro da ereta ('ical 
levaria no acitanameriro de 
atilPv.a q. i.esnkas a ele-

ssçlo de algtmaa despesa 
em 202%. atem de medular o 
tamanho da espansio real 
do limite do arcabouço na, 
1026 isto ciestoeall 

Ainda segundo relatos, ao 
propor o coniangeocsameo 
lo me,oe ti ddad sanali-
sou que travrna um ncosdo 
para dividir o pmo da trava 
lgualnwrge eotn despesas 
do Esecutiro e n'senil., 
parlametsearew. Assim, o 
eleito senta mais duvido iO-
bre as pedirias, páblicas 

E-is. aceolss. port,,. É e 
lo cciii desconfiança pua 
nsennbeos do Congresso aia 
csoenal. que trabalham para 
('voai ifn'o.mltn a neva 
çio 	de 'na. sino posslsel 
da, eonendan partameniare. 
qvae doem akan,at ".1°c 

peó'imo a 5$ 46 bilhões nos 
ano que sete .me as bunda-
rta de qualquer cosI ingen 
cianie.tstO. 1 restranaà, o 
no de ltaddad. 

eN 	50 Mau 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébio - Edital de Convocação N' 002/2023/AJIT. O Prefeito Municipal de Eusébio-CE, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgànica do Município, vem convocar o Candidato aprovado no Concurso Público da Autarquia Municipal 
de Trânsito de Eusébio. Regido pelo Edital de Concurso Público N°00312012. de 20 de Janeiro de 2012. lendo seu prazo de validade expirado era 25 de 
Setembro de 2017, tal convocação dar-se em razão de cumprimento de Decisão Judicial, conforme relação abaixo, a comparecer à Autarquia Municipal de 
Trânsito de Eusébio - Av. Eusébio & Queiroz, n°5355, Centro. Eusébio-CE - no horário das 8 às 16 horas, no prazo de 30(trinta) dias contados a partir da 
publicação deste Edital de Convocação, munido de todos os documentos, conforme o disposto nos Capítulos IX, X, XI e Anexo V do Edital dc.,Cazicurso 
Público epigrafado, sob pena de ser desclassificado. Paço da Prefeitura Municipal de Eusébio, Estado do Ceará, aos 16 de novembro de 2023 	o,por 
Cargo e Nome). Agente Municipal de Trânsito: Renato Loyola Aragão (proc. n°0017656-04.2017.8.06.0075). Aclion Goaçalves PInto, )t or - PrefM4 
Municipal. 	 A. 

z°A  c 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. AVISO DE LICITAÇÃO. O Município de Nova sMsni a  .

c
b1tci £ 

que no próximo dia 05 DE DEZEMBRO DE 2023 às 0900 horas estará abrindo licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS tÇ4& 
cujo objeto versa sobre Contratação de serviços de Assessoria e Consultoria em Acompanhamento Mensal das Movi mcri taç6 Vi . 
Secretarias. Transmissão das Informações Flscais/Ti-abalhlstas/Contâbels, Atualização da Rede de Iluminação Pública, para atende 'a n & • a 
da Secretaria de Administração e Finanças do Município de Nova Russas, O edital completo poderá ser adquirido na sala de licitas, . 'ias 
úteis após esta publicação. no horário de atendimento ao público das 08:00 às 14:00It e ainda nos seguintes sítios eletrônicos: httns'//wwwnovanjss. 
çe gov.br/licitacao op  e https//licitacocs,tcc,ccv,br/. Nova Russas-CE, 16 DE NOVEMBRO DE 2023. IVINA GUEDES BERNARDO DE ARAGAO 
MARTINS - Presidente da CPL. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS - SECRETARIA DE SAÚDE - CHAMAMENTO PUBLICO N° SS-
CH003/23 - A Ordenadora de despesas da Secretaria de Saúde, a Sta. HELOISA REJANE VERAS DE SOUSA, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que no período de 1711112023 a 31112/2023. no horário de 08:00 AS 14:00 horas, estará realizando CHAMAMENTO PUBLICO, para 
CREDENCIAMENTO de pessoajuridica para serviços médicos especializados na prestação de serviço médico cirurgico. abrangendo diversas especialidades, 
com o objetivo de atender às demandas e necessidades do Hospital Municipal José Gonçalves Rosa, situado no âmbito do Município de Nova Russas -Cc, e 
de forma especifica executar os procedimentos etencados no convénio n°. 008/2022 celebrado com a Secretaria estadual da Saúde através do MAPP no 4734. 
o qual se encontra, na integra, à disposiçâo de todos os interessados, na sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua Pe. Francisco Rosa. 1388. Centro. 
Nova Russas/CE, Estado do Ceará, no horário de atendimento ao público, das 08:00 AS 14:00 bons. Nova Russa/CE, 16.11.2023. HELOISA REJANE 

41 	VERAS DE SOUSA - Ordenadora de despesas da Secretaria de Saúde. 

 

Prefeitura Municipal de Madalena/CE - PREGÀO ELETRÓNICO N' 1611.01/2023 - PE - SRP - SMS. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Madalena 
comunica aos interessados a publicação do referido, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, tendo como objeto Seleção da melhor 
proposta para Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Medicamentos e Material Médico Hospitalar destinados ao Programa da 
Atenção Básica de Saúde e ao Programa de Assistência Hospitalar, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
Comissão de Pregão comunica aos interessados que a entrega das propostas comerciais será até as OShOOmin do dia 30 de novembro de 2023.0 edital e 
seus anexos estarão disponiveis através dos seguintes sites: www.tce.cesov.bt  e www.bbmn.tlieitaron.com.br  e o e-mail: lÈj~alena202ttWnnail  
OM ou na saia da Comissão de Licitação, no horário de 07h30tnin *51 1h30min e de 13h00min *5 17h00min. Madalena - CE, Sheiia Raquel dos Santos 
Magalhies - Pregoeira. 

FSC 

MSTO 

Frcltlaal 

... ... ... 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECIJEIRINHA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N' PMF-
17112301-TP— O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Frecheirinha toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação 
na Modalidade Tomada de Preços, tombado sob o N° PMF.17112301.TP. tendo como Objeto os Sen'Iços de consultoria e assessoria nas áreas de 
administração e planejamento com fins de celebração, acompanhamento e prestação de contas de convênlos e instrumentos similares no âmbito 
dos Governos Federal, Estadual e outras Entidades cem disponibilização de solução web de acompanhamento e aplicativo para smartphones da 
Prefeitura Municipal de FreehelrinhalCE. A Sessão de Abertura será realizada à, 09h do dia 07 de Dezembro de 2023, na Sala de Sessões da Comissão 
situada a Rua Joaquim Pereira, N° 855, Bairro Centro, CEP: 62.340-000, Município de Frechcirinha-CE. O Edital na integra poderá ser adquirido no 
endereço acima mencionado, no horário de 08h às 12h. Fone: (88) 3655-1200. Benedito Lusinete Siqueira Loiola - Presidente da CPL 

... ... °0• 
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA — RESULTADO DA HABILITAÇÃO E DATA PARA ABERTURA 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N°  23.20M2/TP — Secretaria de Cultura. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
suporte, acompanhamento e monitoramento das estratégias de fomento do campo cultural, para implementação executiva da Lei Paulo Gustavo (LC n°-
195/2022),junto à Secretaria de Cultura. Após a devida Análise dos Documentos de Habilitação, foi observado pela Comissão de Licitação o que se segue. 

• TMPRESA1S HAI3IIJTADA(St; 01- GEPLAM ASSESSORIA LTDA, CNPJ N°40.935.171(0001.27. 7MPRFA(SI INABIL1TADAÍSI: 01- ZUZA 
SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS- ME. CM') N°47.145.561/000l-42. É O RESULTADO. Diante do exposto, abre-se o prazo recunal previsto no art. 
109, inciso 1, alínea "a" da lei 8.666:93, a contar desta data. A Presidente da Comissão informa que, passado o prazo recursal e não havendo interposição de 
recurso, a Abertura dos envelopes das Propostas de Preços ocorrerá no dia 27 de Novembro de 2023, à, I4h. Itapipoca-CE. 14 de Novembro de 2023, 
WIIslaae Soares de Oliveira Marques - Presidente da CPL. 

... e.. e•e 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA — RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - 
TOMADA DE PREÇOS N° 23.06. I5/TP - Secretaria de Educação Básica. Que tem por OBJETO a Requaliftcaçào e ampliação  da Casa Dr Perilø Teixeira, 
através da Secretaria de Educação Básica. Após Abertura e Análise das Propostas Apresentadas e amparada em Parecer Técnico emitido pela equipe de 
engenharia do município, a Comissão chegou ao seguinte resultado: EMPRESA VENCEDORA: JL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÓES 
EIRELI. CNPJ N°  14,026,52510001 .00, com VALOR GLOBAL de RS 864307,08 (Oitocentos e Sessenta e Quatro Mil, Trezentos e Sete Reais e Oito 
Centavos). Diante do exposto. fia aberto o prazo recursal. previsto no ad' 109. inciso 1, alínea "b". Lei 8.666/93. Itapipoca-CE, 16 de Novembro de 2023. 
SVlIslane Soares de Oliveira Marques - Presidente da CPL. 

•* ÓCC 440 
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÓNICO N° 23.23.06/PE - 
Objeto: Regidro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 03 (três) computadores tipo desktop completos (CPU, monitor, teclado, mouse e 
módulo Isolador), visando atender a demanda do Setor de Engenharia da Secretaria de InfraeOrutura do Município de Itapipoca-CE. O Municipio 
de Itapipoca, por meio do Pregoeiro, toma público para conhecimentos dos interessados, que realizará Licitação na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 
com o objetivo descrito acima, conforme infonnaçócs a seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação: até às 08h30m19 do dia 30 de 
Novembro de 2023; Abertura as Propoas: às 09h do 30 de Novembro de 2023: Sessão de Disputa de Preços: à, 101, do 30 de Novembro de 2023. Todos 
os horários referem-se ao horário de Brasilia/DE. O Edital poderá ser retirado nos Sítios Eletrônicos: www.tce.re.gov  hr' www.bIl om.br  Itapipoea.CE. 16 
de Novembro de 2023. Antônio Vitor Nobre de Lima — Secretário Executivo da Secretaria de Infraedrutura, 

ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇO -
CONCORRÊNCIA 

REÇO-
CONCORRÉNCIA PÚBLICA N° 019,08/2023-a -A Prefeitura Municipal de ItapipocaitE, torna público o Aviso de Abertura de Propostas de Preços 
das Empresas Habilitadas da Concorréncia Pública de N°0l9.08/2023-CP, como seguinte OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a execução 
da construção do prédio pátio) climas, no Município de Itapipoca/CE - PRODESA. Comunica para conhecimento dos interessados que no próximo dia 21 
de Novembro de 2023, às 09h. acontecerá a Abertura das Propostas de Preços nasala de reuniões da Comissão situada na Rua Antônio Oliveira Menezes. 
por trás do Cameládromo, 51W, Centro. Itapipoca/CE. Maiores informações na sede da Comissão Especial & Licitação, no horário de 08h às 12h e das 141, 
às 17h de Segunda a Sexta-feira e nos Endereços EletrÕnicos: Sue do  nvw tçr.ce.gov.br/licitacõcs. Cleidlana Pereira de Araújo - Presidente. 
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AVISO 04 (ClAMAM PORUCA Nt 2/2023-CMP 

O Murscip+o de Ceoê'as/Ct. através da Secretana de Educado vem pub5car 
as,so de Chamada PublIca rIt 00v2023-CHP. Capo oÕpeto e Aqt.açIo de Géneros 
Ajirnenticlos da Alricultura ramnbar Da. aJ-melItaçao Escolar. Øva »j401 da Rede de 
Educado SasKa Pública, para o Ano Louro de 1024. Os a,teressados (Grupo,  Forrnsan, 
rlfortnaas ou Çornecrdores lndMduals} deverlo aprueistar a documentado pata 
habilItado e Projeto de Venda no periodo 20/31/2013 até 20/12/2023 de O$'OO até às 
3202 horas. O ideal completo encontra-te dnpo'lrel na Secretaria de Educaç3o e na 
Preleeura Munlcspal de Groairas. Rua Vereador Marcolino Qla.o. na  770. Patiro Centro 

CaeoaasCf. 166. novembro de 2023 
LUCAS MOTA CAVAICANI! 
SWitdr,O de (ducaçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

AVISO DE RETifICAÇÃO 
PREGÃO ELITRÓNICO Clt 11/2023'SLDtJC 

O Muncipio por meio de teu Prego. ro O'tciai torna rsabJ'co a retffcaçlo do 
Edital de Pr3o Pe-trõnico N' 019/2023-SEOUC. Objeto Re4oçsro de Preço para lisura e 
eamlual loulsiçio de relctjo 090 M,cro4nibias rodoviário par. atende' as der-sedas de 
SecretarIa de Educado e Cultura do municipo, lo, virtude dat atraç6.s promovidas, a 
aberTura da sess30 piabhca Fc.a r.nsercada para do 30/11/1023 Is 08530,s,m O Estai cons 
seus anelos e a integra do Termo de Retficaçio rode'lo se Idos-  https/Ai bi: 
Mios/male po.Talirsanlc.p.os sem .br/s.stema/entemo/Icstacoes/procesno aso'v 
EMP_CNPJ'07S692O5I 35. 	hTTps //rre,arscsiOt.11citaCoes.Tce cegos br: 	Avenida 
Monsenhor (vetado, es' $5. Centro. (Ruaraciaba do NorIe-Ce. de Segunda à Sesta de. 
Pregoeiro (manual Cerrando Ribeiro 

Gua.acsaba do Norte - CL 14 de rsOVeI,,bro de 2023 
(MANUEL FERNANDO 518500 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÉNCIA 

AViSO DE LIOTAÇÃO 
PREGÃO ELnÕM,co Nt WPIOIS/23.W 

A Comusio Permar.ersts,  de tciraç3o comunica aos nteressados que será 
reiaada ItoiaçSo rsa modalidade PenSo LIctilrurco N' 55'P6016/23'SRP, cujo S0eIo é o 
Registro de Preços vsuardo a tsatura e 	muei aquiosçao de n'atenas permanente. 
diversos (eietrodorr*it.cos. essnoan'e,tos, móveis e outroil. com  a ut.haaclo de recurso. 
or,ursdos da Emenda Parlamenta. no 71074. para atenderas necesudades da Secretaria 
de Saúde do Mursc.pio de Indeeenddncia/CE. inicio de ecolrsln'ento de Propostas 
17/01/2023, Abertura das Propostas Is 07)s3onssn do dsa 30/11/2023. Inicio da Senil. de 
Doouta de Preços às OSPOOme do d.a 30/11/2023. A Istegre do EstaI poderá ser 
adqt$atda na Coj., localizada na Rua do cruzeIro, r 244, Centro, no horaro de alrrd.menTo 
ao pubsco de 073055 1130 / 03.30 Is 17:30 horas de segunda a serna1~ ou e-Is, mero 
eletrônico: MIL Compra, Isiravr bITco.roras.coml, Portei de Lacltaçôes dos Mvsicipos do 
TCÉ/C( (https //rriursc,p$OS.Id,tacOes Ice-a govbr/). e no ode do MLS'IÕpIO 
(r.Indteendenca te torre,  bri Ma,oren i.sfornnaçõei: Cliotacaorndeøendencla.ce.govI 

lndeoe,dérrcia/Ct. 16 de novembro de 2023 
MARIA MONICA CANUTO OSZERRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

AVSSO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO ele Pf.036/2023 

Objeto Seleçao da Melhor P0000sTa atrases de Ragniro de Preços para a 
rutura Actesicio de reagenTes Quin'.cOs e material de Iabo'a1dr o. destinados à 
manutetsçlo das atntdades do làsoraTÕrio de anlIises 11Ifl.c30. de rei000uab*tidade da 
Secretv,a de taude do Murociplo de iractma Modasdads Pregao Ile-trônlco P0 
036/2023. rço Menor Preço Por Lote! Forma de Dsoula Aberto e Fechado A Comissão 
de Prado coenc. los interessados que a Entrega das Propostas comcrcse's dar'se-á até 
o dia 30 de Pdoveer,bro de 2023 ás aias (Horario de arasaial. O Estai está &sØonheI nos 
Silos-  risvpsj/bs org br/. (tocai de reaTizaçjo do preglo). 'caittp-//Irdilecoes Ice se Por, 
ou cwww.iraceensa cc gov.t.e/hctacao.phps 

I'acema-C( IS de Noverrtrø de 2023 
9*AN(6C0 DAS (stAGAS CAVALCMÍTE FEer4ANDES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

RESU%TADO DE NA3IUTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS lei 23.20.02/TV 

Resultado da HebiItaçIo e DaTa para Abertura das Propostas de Preços 
Secretaria de Cultura OMITO. Contratação de pessoa jueidica para suporte. 
acompanhamento e moniTorerrer'to das esTratégIas de lomento do campo cultural, para 
I.neternetsoaçao e-seCativa da LI. Paulo Gustavo ILC o'- 195/20121. junto à Secretaria de 
Cultura. Modalidade- Tornada de Preços N' 23.23,02/111. Após a de-rida Analise dos 
Doc,arrer,tos de Hatalitaçio, ia observedo pela Ccnsisslo de T,c.taç3o o que se segue. 
EMPRESAIS) HAB*ITADA53 01' GEPLAM ASSESSORIA LIDA. CNfl Nt 40.935 37l/l.27. 
EMPRESAIS) INABILIOADA1SI Cl ZUZA SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS- ME, CPIPI lei 
47 145 56LWOI 42 É O RESULTADO Diante do e*oosio, abre-se o orno recursal ore-insto 
no aft lOs, noto'. eiinea 'a' da lei 1.666/93. a conTar deit, data A Presidente da Corn.ssao 
enfer mas que, passado o prato reo.arsat e pio havendo etterposaçào de recurso, a Abertura 
dos ernrt4oas das Propostas de Preços ocorrera nó sa 2' de Novenibro de 2033, às 141, 

iTagipoca-CE. IS de Novembro da 2023 
V3I$IANE SOARES DE OUViaM MARQUES 

Preasdenie da COE 

AVtO 
CONCORRtNCIA pOitícA NO 19.O$/2023'CP 

Aviso de Abertura de PToQotas de Preço A Prete'nure Municipal de 
Itapipoca/CE, Torra pübsco o AvISO de Abertura de Propostas de Preços das Empresas 
Habilitada, da ConcorrêncIa P,abfica de Pit 01908t1023-CP, coes o legsa.nte 0€JETD 
Contrataflo de  empresa de ereenharia par, .. 1~  da construç3o do préso patio 3 
climas no Municipio de itapipoca/CI . PRODESA (e-nunca para conhecirrsento dos 
Interessados que no yó"no sé 21 de Peovenroro de 20Z3, as 0915, aconteceré a Abertura 
das Propostas de Preços na sala de reursões da Corr.rssao situada na Rua MIôsso Olveva 
Menezes. por Trai do camelódroirso, 5/PC. Centro, tape-oca/a. Maiores rdornsaçfn na 
sede da Corn.ssao Esoecina de Ucitaçio. no horário de 031, IS 1211 e das 3411 as 375 de 
Segunda a Se'eta.iesra e nos Endereços Fletrôrsco, Sne do ale Tce.cegov brflictaçõet 

ltaplpoca'CE, 16 de Novembro de 1023 
CLEIOIANA PEREIM DE AMU3O 

Presderite 

RESULTADO DE JUlGAMENTO 	 .Cornlnjo 	nent. 
TOMAM DE PREÇOS NO 18.OtlS/TP 	 de e * 

Retaltado do :ulEamossto das Propostas de Preços Secretaria de E 	- 
e4sca Que ler, por OBJETO a Rr'asaTif'caçio e ampliaçio da Casa De Pesto irineca, 
através da Secretaria de EducaÇÃo Rasca Moda.søade. Tornada de Preços NO 23.06.IS/TP. 
Após Abes'tsa'a e Analise das Propostas Apresentadas e ar'sp.arad.a em Parecer,  Técnico 
ensisdo pela equipe dc engenharia do rnunacipio a Corlslssao chegou ao seguelTe 
resultado: EMPRESA VENCEDORA. II EMPRIINOIMINTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ NO 
14026 525/9003-00. com  MAIOS GLOBAL de RS 144307,0€ (Oitocentos e Sessenta 
Quatro Md, lienosos e Sete Reais e Oito Centa'ro1). 0,5.1, do ea~ lica atenTo o prelo 
recursal, preessto rio ari los incito 1. adora b'. Lei 1666/93 

rtapipoca.CE IS de Novembro de 2023. 
VnSIANt SOARES DE OLIVEIRA MARQUES 

Prr'údrnte da (P1 

EXTRATO 04 REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PC  2301 IO/PE 
Extraio da Asas de Registro de Preçoi Cl' 23,01 10/ARA OtltTO: Registro de Preços 
visando Putura e Eventual COnrraTaçlo de qeTspresa especialsoada em serviço de 
eornec,mento de equipamenTos e sardwares, instalaçio e manutenÇÃo de plataforma 
integrada de sue-orle Operac.onal para telemetria e controle esterno de ve,culos is. satiETe 
por GPS/GSM/C.DRSÍEDGE, e gerenciamento e controle rsformatlrado da frota. serem uso de 
cartões rnagnetcos e/ou tecnologia sim/ar, como meio de esternsediaçao do patarsienlo 
para aqu'siç3o de combustireis Igasolria, etanol e dieseli, bem corno de pecas e serviços 
de rrs.nsuterçao prerentrra e corrosiva, lavagem e borrachana, em tade de 
Titabelecimentos C,edenclados da Contratada sitando atender as necessidades das 
Secj'e'ta.ias do Ms,nicipo de Itapipoca /CE Modalidade- Preglo Eletrônico N' 23.00 30/eS 
ORGÃO GERENCIADOR. Secretaria de lnfr.estruture. IORNECEOORIS; 754ItV GISTÃO DE 
SINtFIC.OSLTDA, inscrita no Lista sob o R  13SS*.769JI.97, VtNCEDO&A dos Lote: DO 
e Lote 02, corri o VALOR GLOBAL de 5$ 33021466,31 Trinta e Três lAtões. Um Mi, 
Quatrocentos e Sessenta e Seis Rea.s e Trinta  e Um (enlevos). ASSINATURA DA ATA,O 
06312021, 5,1GNOA 12 meses. ltappoca-CE. IS de Novembro de 2023. Antônio Vetor 
Nobre de Urna - Secretario EaecuTlvo da Secretaria de in!rae.Trutura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIONA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÂO ELETRÔNICO te. 10,2ds01'1023 

Pelo presente aviso cem carnpr.nrento as te-, nl 50520/02e 8.646/93 e suas 
alterações. Decreto Federal 10.024/2019 e 7392/2013 e Decreto Municipal 016/2020. o 
Pregoe.ro Ofcial da Prefeitura Municipal de alIe-aSna coanunica aos interessados Que 
real,oanl o Pteg10 Eletrões-co na 1016-01-2023 para o Resolvo de Preços para Prestado de 
Serriços de Reserva, tmissao e lntrega de Ritiseteo de Passagens Aéreas coara acender as 
necess.dadrs de diversas SecreTar.as da Prele,tura Municipal de Itapiçina-CE total 
36/11/1023. Endereço As. Sio Cr:ssé'rlo. lIS. Centro. P,aoiuna. Ceará, tritrega dat 
preoo.Tas e documentos de Pitilitadào 17/11/2023 a partir das li Whs, no silo 
*st* novobba,net.eons br Abertura das propostas 30/11/1013 as 081, 31mir, Ihoráno de 
Orasstial no 5500 www.nerottr,net com,br. Informações gerais O LditaJ podenI ler obtido 
através do sitio retendo acena e no licitacoes.tce.ce go-v.br. Os Interessados ticavrn deste 
notilicados da necessidade de acesso ao titio wss'ee novobõrwset.co.n br para venticaçio de 
informações e alteraçôes superveneltei, 

ltapnrsa/Ct. IS de rsove'rnbro de 2023 
MARCELO HENRiQUE DE OLIVEIRA MQNROE 

Pregoea'o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JTAREMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA POI5,iCA ele 14/2023CA 

A Prefeitura i/svicip.al de 'tarema. Ceará, as'asts da Secretana Municipal de 
Saudi cornunca aos interessados que no pvovrno dia X de Oeaerrbro de 2023. is OPor. 
estará abrindo Lcstaçao na Modalidade Cor,cooréncia Pibiica Nt 014/2023'CP, cujo Objeto 
e a Contratado de terno, com apIcado de percentual de desconto sobre a tabela de 
SEINIRA alualisada com desor'enaçao, acreucda tom BOI de 25,92% (vinte e cinco virgula 
noventa e dois Dor, cenTol, para conservaçlo, manuiençio Dreventera e cerretrva das 
edilcações Ilsicas, prédios, espaços e eqtepan,c'nTos públicos, com o lornecissento de m4o 
de obra especla lada, materiais e Eaeças de repoe.ç2o coando rieCessár.as, sircu!ados a 
Secretaria Msnic,pal de Saude do Msrsicipvo de Itarensa, Ceará O Edital completo estará a 
ssoot.çlo após ests pubtcaçSo no horário de tias as o lPi3Ons4 no endereço da Prefeitura 
a Praça Nossa Senhora de ratina. PC 48, (entro, itarema Ceará, os nos Endereços 
Eletrôrscos: avisar tce.ce.gov  br5 6citacoes e awit. Rareemos. .gor.br. 

lTare'maCE. Inda Noeensbro dc 2023. 
OdE? HELENA IRAGA 

Presdente da Corniss3o de Llcitaçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMAM 01 PREÇOS ele 202311110141N 

ObjeTo Contratado de e-moreia para presTaÇÃo de servIços especial irados de 
PC ane-lamento, orEaniraçio e realizado de Concurso Publico Seletivo de Provas para 
seleÇÃo de candlaaTls para provimento de vagas em cargos de NIvel Superior, NPreI Médio 
C de Nfat Pund.rnentai de rvetesture Muniucoal de Jeguaresarna ' CL. A Conissao de 
Licitado consnareca aos inTeresnadon que a sn530 de rrcetrrento dos e'ns'elopes será dia 
05/13/2023 ao 091103m,n, na sala da cornissao de liciTaÇÃo na sede da Pre-fi'tvra Murvcspal, 
Rua 	Tnse3o oorsçalves, laS. Maiores informações Tel IaAI 3576-5 lOS. Emai1. 
liciTacaoeaaguaretama.ce.EO'r br 

agsflretanla Cc. 16 de Novembro de 2023 
ER,ANclscO JEAN BARRETO DE OLIVEIRA 

Presadinle de CPL 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO LLITRÕPIKO Itt 2,.2.O6/PE 

Obsto: Registro de Preços para roTura e Eventual Aqias.çlo de 03 (três) 
computadores tipo deostop conroieios CPU. monitor, Teclado. nsouse e módulo Isolador). 
visando atender e den'anda do Setor de Engenharia da Secretaria de infraestrutura do 
Município de ltaoipoca.CE. o Municipio de ltappoca, por meio do Pregoeiro, torna público 
Pura corisecimentos dos interessados. que realizará Ucr,açio na Modalidade Pzeg3o. na 
eorrrsa Eletrõnica NO 23,23 06/eS, co', o objetivo descrito acima. conforme inlorrnaçfen a 
seguir Acoipsasento de Proposta e Documentos de HabilitaÇÃo: ate as O$bJO'nln do da 30 
de Novenrõro de 2023; Abertura as Propostas-  às 091' do 30 de Novembro de 2023. Sess3o 
de Disputa de Preços as 10h do 30 de Novembro de 2013 Todos os horários referem'se 
ao horário de Brasil,a/DE O Edital poderá ser retrado nos SItios Eletrônico. 
vaww R. cc govbr. www,blI orgbr. 

lIag,poca'(E. 16 de Novembro de 3023. 
&5ITÕHID VITOR NOBRE DE LIMA 

Secretario Esecur.'ao da Sscreia.ia de irslraesirutura 
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